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LEI Nº 1.520/2024 in DA 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO%,«,A—«._;(]H 

CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO 

PARA A CESSÃO DE 01 (UM) VEÍCULO, TIPO 

CAMINHÃO —TOCO CARROCERIA DE 

MADEIRA, EM FAVOR DA ASSOCIAÇÃO 

DOS PRODUTORES RURAIS DE 

ITARANINHA E BAIXO SOSSEGO - APRIBAS, 

NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 

13.019/2014, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITARANA, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, mediante Acordo de 

Cooperação, na forma da Lei Federal nº 13.019/2014, à Associação dos Produtores 

Rurais de ltaraninha e Baixo Sossego - APRIBAS, inscrita no CNPJ sob o nº 

46.291.741/0001-70, com sede administrativa em Itaraninha, Município de ltarana, 

Estado do Espírito Santo, o uso e a posse dos bens, de propriedade do Município de 

Itarana/ES, abaixo especificados: 

[ Qtde | Objeto/Equipamento Especificações ] 

Veículo, Tipo Marca Mercedes Benz, Modelo ATEGO 1719/48, 

o1 Caminhão Toco Chassi nº 9BM951501RB343764, Placa SGE9E45, 

Carroceria de Ano/Modelo 2023/2024, Nota Fiscal nº 0681174, 

L Madeira. | Estado de Conservação Ótimo. 

Art. 2º O Acordo de Cooperação tem por objetivo transferir a posse dos bens 

descritos no art. 1º desta Lei à Associação dos Produtores Rurais de ltaraninha e 

Baixo Sossego - APRIBAS, para servir ao atendimento dos produtores rurais e à 

cadeia produtiva do agronegócio. 

$ 1º Os bens serão utilizados exclusivamente pela Associação dos Produtores 

Rurais de Itaraninha e Baixo Sossego - APRIBAS para fins de fomentar e desenvolver 

as atividades comerciais e agrícolas dos associados. 

*M /X 
Rua Elias Estevão Colnago, 65 - Centro CEP 29620-000 Itarana - ES - Telefone: (27) 37204900 



18 - 04 - 1964 UN S maaam | 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA L Ã | 

$ 2º A destinação dos bens com finalidade diversa da prevista nesta Lei, ou na 

Lei Federal nº 13.019/2014, autoriza o Poder Executivo a rescindir unilateralmente o 

Acordo de Cooperação, retornando o bem ao Município de Itarana/ES, sem direito a 

APRIBAS à indenização. 

Art. 3º Fica expressamente vedada à APRIBAS transferir ou ceder os bens, 

objeto da presente Lei, a Terceiros. 

Art. 4º Durante a vigência do Acordo de Cooperação, correrão por conta única 

e exclusiva da APRIBAS as despesas decorrentes da utilização e manutenção do 

bem, inclusive do seguro. 

Art. 5º A APRIBAS será responsável pelas perdas e danos causados sobre o 

bem, dentro de sua área de responsabilidade, conforme ajustado no Acordo de 

Cooperação. 

Parágrafo único. Não se aplica à APRIBAS a responsabilidade de que trata o 

caput em razão do desgaste natural do bem decorrente do uso ordinário e do 

perecimento pelo decurso do tempo. 

Art. 6º Ao término do prazo de vigência do Acordo de Cooperação, o bem 

retornará imediatamente ao Município, não socorrendo à APRIBAS qualquer direito à 

indenização. 

Art. 7º Fica o Poder Executivo dispensado de realizar o Chamamento Público 

para firmar Acordo de Cooperação com vistas a ceder o uso dos bens especificados 

no art. 1º da presente Lei à Associação dos Produtores Rurais de Itaraninha e Baixo 

Sossego - APRIBAS, nos termos do inciso 1l do art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014. 

Art. 8º A celebração do Acordo de Cooperação tratado nesta Lei fica 

condicionada ao atendimento de todas as exigências previstas na Lei 13.019/2014. 

Art. 9º Por não envolver a transferência de recursos financeiros, fica o Poder 

Executivo dispensado de apresentar dotação orçamentária, estudo de impacto 

orçamentário financeiro e a declaração do ordenador de despesas de adequação 

orçamentária financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, nos termos do art. 16 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

NW A < ” & 
“ d 
" | 

Rua Elias Estevão Colnago, 65 - Centro CEP 29620-000 Itarana - ES - Telefone: (27) 372()?492)0



18 - 04 - 1964 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Itarana/ES, em 30 de agosto de 2024 

VANDER PAÁTRICIO 
Prefeito Múnicipal 

ROSELE NTEIRO ZANETTI 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Rua Elias Estevão Colnago, 65 - Centro CEP 29620-000 Itarana - ES - Telefone: (27) 3720-4900
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de Cooperação com vistas a ceder o uso dos bens 
especicados�no�art.�1º�da�presente�Lei�à�Associação�
dos�Produtores�Rurais�de�Itaraninha�e�Baixo�Sossego�
- APRIBAS, nos termos do inciso II do art. 31 da Lei 
Federal nº 13.019/2014.
Art. 8º A celebração do Acordo de Cooperação 
tratado nesta Lei fica condicionada ao 
atendimento�de�todas�as�exigências�previstas�na�
Lei 13.019/2014.

Art. 9º Por não envolver a transferência de recursos 
nanceiros,� ca� o� Poder� Executivo� dispensado� de�
apresentar dotação orçamentária, estudo de impacto 
orçamentário�nanceiro�e�a�declaração�do�ordenador�
de�despesas�de�adequação�orçamentária�nanceira�
com a lei orçamentária anual e compatibilidade 
com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias, nos termos do art. 16 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Itarana/ES, em 30 de agosto 
de 2024

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal

ROSELENE MONTEIRO ZANETTI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Protocolo 1392307

LEI Nº 1.520/2024

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 
ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A CESSÃO 
DE 01 (UM) VEÍCULO, TIPO CAMINHÃO TOCO 
CARROCERIA DE MADEIRA, EM FAVOR DA 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE 
ITARANINHA E BAIXO SOSSEGO - APRIBAS, 
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITARANA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º�Fica�o�Poder�Executivo�autorizado�a�ceder,�
mediante Acordo de Cooperação, na forma da Lei 
Federal nº 13.019/2014, à Associação dos Produtores 
Rurais� de� Itaraninha� e� Baixo� Sossego� -� APRIBAS,�
inscrita no CNPJ sob o nº 46.291.741/0001-70, com 
sede administrativa em Itaraninha, Município de 
Itarana, Estado do Espírito Santo, o uso e a posse 
dos bens, de propriedade do Município de Itarana/
ES,�abaixo�especicados:

Qtde Objeto/Equipamento Especigcações

01
Veículo, Tipo Caminhão Toco 
Carroceria de Madeira.

Marca Mercedes Benz, Modelo 
ATEGO 1719/48, Chassi 
nº 9BM951501RB343764, 
Placa SGE9E45, Ano/
Modelo 2023/2024, Nota 
Fiscal nº 0681174, Estado de 
Conservação Ótimo.

Art. 2º O Acordo de Cooperação tem por objetivo 
transferir a posse dos bens descritos no art. 1º 
desta Lei à Associação dos Produtores Rurais 
de�Itaraninha�e�Baixo�Sossego�-�APRIBAS,�para�
servir ao atendimento dos produtores rurais e à 
cadeia produtiva do agronegócio.

§ 1º� Os� bens� serão� utilizados� exclusivamente�
pela Associação dos Produtores Rurais de 
Itaraninha� e� Baixo� Sossego� -� APRIBAS� para�
fins de fomentar e desenvolver as atividades 
comerciais e agrícolas dos associados.

§ 2º A destinação dos bens com finalidade 
diversa da prevista nesta Lei, ou na Lei Federal 
nº� 13.019/2014,� autoriza� o� Poder� Executivo�
a rescindir unilateralmente o Acordo de 
Cooperação, retornando o bem ao Município 
de Itarana/ES, sem direito a APRIBAS à 
indenização.

Art. 3º�Fica�expressamente�vedada�à�APRIBAS�
transferir ou ceder os bens, objeto da presente 
Lei, a Terceiros.

Art. 4º Durante a vigência do Acordo de 
Cooperação, correrão por conta única e 
exclusiva� da�APRIBAS�as�despesas�decorrentes�
da utilização e manutenção do bem, inclusive do 
seguro.

Art. 5º A APRIBAS será responsável pelas perdas 
e danos causados sobre o bem, dentro de sua 
área de responsabilidade, conforme ajustado no 
Acordo de Cooperação.

Parágrafo único. Não se aplica à APRIBAS a 
responsabilidade de que trata o caput em razão 
do desgaste natural do bem decorrente do uso 
ordinário e do perecimento pelo decurso do 
tempo.

Art. 6º Ao término do prazo de vigência 
do Acordo de Cooperação, o bem retornará 
imediatamente ao Município, não socorrendo à 
APRIBAS qualquer direito à indenização.

Art. 7º� Fica� o� Poder� Executivo� dispensado� de�
realizar o Chamamento Público para firmar 
Acordo de Cooperação com vistas a ceder o uso 
dos bens especificados no art. 1º da presente 
Lei à Associação dos Produtores Rurais de 
Itaraninha� e� Baixo� Sossego� -� APRIBAS,� nos�
termos do inciso II do art. 31 da Lei Federal nº 
13.019/2014.

Art. 8º A celebração do Acordo de Cooperação 
tratado nesta Lei fica condicionada ao 
atendimento�de�todas�as�exigências�previstas�na�
Lei 13.019/2014.

Art. 9º Por não envolver a transferência de 
recursos� financeiros,� fica� o� Poder� Executivo�
dispensado de apresentar dotação orçamentária, 
estudo de impacto orçamentário financeiro 
e a declaração do ordenador de despesas de 
adequação orçamentária financeira com a lei 
orçamentária anual e compatibilidade com 
o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias, nos termos do art. 16 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.
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de Cooperação com vistas a ceder o uso dos bens 
especificados no art. 1º da presente Lei à Associação 
dos Produtores Rurais de Itaraninha e Baixo Sossego 
- APRIBAS, nos termos do inciso II do art. 31 da Lei 
Federal nº 13.019/2014. 
Art. 8º A celebração do Acordo de Cooperação 
tratado —nesta Lei fica condicionada ao 
atendimento de todas as exigências previstas na 
Lei 13.019/2014,. 

Art. 9º Por não envolver a transferência de recursos 
financeiros, fica o Poder Executivo dispensado de 
apresentar dotação orçamentária, estudo de impacto 
orçamentário financeiro e a declaração do ordenador 
de despesas de adequação orçamentária financeira 
com a lei orçamentária anual e compatibilidade 
com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias, nos termos do art. 16 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Itarana/ES, em 30 de agosto 
de 2024 

VANDER PATRICIO 
Prefeito Municipal 

ROSELENE MONTEIRO ZANETTI 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Protocolo 1392307 

LEI Nº 1.520/2024 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR 
ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A CESSÃO 
DE 01 (UM) VEICULO, TIPO CAMINHÃO TOCO 
CARROCERIA DE MADEIRA, EM FAVOR DA 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE 
ITARANINHA E BAIXO SOSSEGO - APRIBAS, 
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014, 
E DA OUTRAS PROVIDEÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITARANA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, 
mediante Acordo de Cooperação, na forma da Lei 
Federal nº 13.019/2014, à Associação dos Produtores 
Rurais de Itaraninha e Baixo Sossego - APRIBAS, 
inscrita no CNPJ sob o nº 46.291.741/0001-70, com 
sede administrativa em Itaraninha, Município de 
Itarana, Estado do Espírito Santo, o uso e a posse 
dos bens, de propriedade do Município de Itarana/ 
ES, abaixo especificados: 

Qtde | Objeto/Equipamento Especificações 

Veículo TipoCaminhãoToco | MarcaMercedesBenz Modelo 
o1 Carroceria de Madeira. ATEGO 1719/48  Chassi 

nº 9BM951501RB34376A4, 

Placa — SGE9E45, — Ano/ 
Modelo 2023/2024, Nota 
Fiscalnº 0681174 , Estadode 
Conservação Ótimo. 

Art. 2º O Acordo de Cooperação tem por objetivo 
transferir a posse dos bens descritos no art. 1º 
desta Lei à Associação dos Produtores Rurais 
de Itaraninha e Baixo Sossego - APRIBAS, para 
servir ao atendimento dos produtores rurais e à 
cadeia produtiva do agronegócio. 

8 1º Os bens serão utilizados exclusivamente 
pela Associação dos Produtores Rurais de 
Itaraninha e Baixo Sossego - APRIBAS para 
fins de fomentar e desenvolver as atividades 
comerciais e agrícolas dos associados. 

8 2º A destinação dos bens com finalidade 
diversa da prevista nesta Lei, ou na Lei Federal 
nº 13.019/2014, autoriza o Poder Executivo 
a rescindir unilateralmente o Acordo de 
Cooperação, retornando o bem ao Município 
de Itarana/ES, sem direito a APRIBAS à 
indenização. 

Art. 3º Fica expressamente vedada à APRIBAS 
transferir ou ceder os bens, objeto da presente 
Lei, a Terceiros. 

Art. 4º Durante a vigência do Acordo de 
Cooperação, correrão por conta única e 
exclusiva da APRIBAS as despesas decorrentes 
da utilização e manutenção do bem, inclusive do 
seguro. 

Art. 5º A APRIBAS será responsável pelas perdas 
e danos causados sobre o bem, dentro de sua 
área de responsabilidade, conforme ajustado no 
Acordo de Cooperação. 

Parágrafo único. Não se aplica à APRIBAS a 
responsabilidade de que trata o caput em razão 
do desgaste natural do bem decorrente do uso 
ordinário e do perecimento pelo decurso do 
tempo. 

Art. 6º Ao término do prazo de vigência 
do Acordo de Cooperação, o bem retornará 
imediatamente ao Município, não socorrendo à 
APRIBAS qualquer direito à indenização. 

Art. 7º Fica o Poder Executivo dispensado de 
realizar o Chamamento Público para firmar 
Acordo de Cooperação com vistas a ceder o uso 
dos bens especificados no art. 1º da presente 
Lei à Associação dos Produtores Rurais de 
Itaraninha e Baixo Sossego - APRIBAS, nos 
termos do inciso II do art. 31 da Lei Federal nº 
13.019/2014. 

Art. 8º A celebração do Acordo de Cooperação 
tratado —nesta Lei fica condicionada ao 
atendimento de todas as exigências previstas na 
Lei 13.019/2014, 

Art. 9º Por não envolver a transferência de 
recursos financeiros, fica o Poder Executivo 
dispensado de apresentar dotação orçamentária, 
estudo de impacto orçamentário financeiro 
e a declaração do ordenador de despesas de 
adequação orçamentária financeira com a lei 
orçamentária anual e compatibilidade com 
o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias, nos termos do art. 16 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.
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Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Itarana/ES, em 30 de agosto 
de 2024

VANDER PATRICIO
Prefeito Municipal

ROSELENE MONTEIRO ZANETTI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Protocolo 1392313

Portaria

PORTARIA Nº 1.615/2024

CONCEDE PAGAMENTO DE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE A SERVIDOR DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE

O Prefeito do Município de Itarana, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições conferidas pelos 
artigos 84, inciso V e 114, II, “a” da Lei nº 676/2002 
- Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os termos da Lei Municipal nº 
786/2007 que regulamenta o pagamento de adicional 
de insalubridade aos servidores públicos do poder 
executivo�municipal�e�do�SAAE�-�Serviço�Autônomo�
de Água e Esgoto - autarquia municipal, e dá outras 
providências;

CONSIDERANDO os termos dos artigos 95 e 
seguintes da Lei Complementar nº 01/2008 - dispõe 
sobre�o�estatuto�dos�servidores�do�Poder�Executivo,�
das autarquias e fundações Públicas Municipais e dá 
outras providências;

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º e seu §1ºda 
Lei Municipal nº 786/2007 que estabelece que a 
concessão e a interrupção do pagamento de adicional 
de insalubridade aos servidores municipais são de 
responsabilidade do Prefeito Municipal, e que tanto a 
concessão quanto a interrupção do pagamento serão 
determinadas por Portaria;

CONSIDERANDO as disposições do LTCAT - Laudo 
Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (NR15 
- INSALUBRIDADE) com vigência de março de 2021 
a março de 2022;

CONSIDERANDO as informações apresentadas 
pela Secretária Municipal de Saúde no processo 
administrativo nº 004007/2024.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a partir do dia 04 de setembro de 
2024 o pagamento de adicional de insalubridade a 
Servidora�abaixo�discriminada,�lotada�na�Secretaria�
Municipal de Saúde - SEMUS, no percentual de: 
20% (grau médio), incidente sobre o salário mínimo 
regional:

LAISSA FIOROTTI ALBERTINO, médica, matrícula 
nº 006872.

Art. 2º Fica mantido o pagamento, ao Servidor 
graticado,�do�adicional�na�ocorrência�de�afastamento�
remunerado�e�considerado�de�efetivo�exercício�como�
previsto no art. 9º da Lei Municipal nº 786/2007.

Art. 3º Cabe ao Secretário Municipal, sob pena 
de� responsabilidade,� scalizar� a� continuidade�
da� existência� dos� pressupostos� que� originaram�
a concessão deste adicional de insalubridade ao 
servidor de sua pasta, comunicando imediatamente 
a este Gestor quando houver causa ensejadora da 
sua interrupção.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Itarana/ES, 30 
de agosto de 2024.

VANDER PATRICIO
Prefeito do Município de Itarana

Protocolo 1392148

Contrato

RESUMO DO CONTRATO Nº    062/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITARANA/ES, CNPJ Nº 27.104.363/0001-23 
CONTRATADO: PAULO HENRIQUE LUCIANO 
COMERCIO DE MÓVEIS, CNPJ Nº 35.263.905/0001-39
OBJETO: Constitui objeto deste Instrumento a 
Contratação para futura aquisição de mobiliário 
escolar para atender aos educandos da escola 
integral EMEIEF BAIXO SOSSEGO - PROETI, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo�I�deste�contrato.
VIGÊNCIA: A presente contratação dar-se-á partir 
do primeiro dia útil subsequente ao da  publicação 
do� seu� extrato� no� Diário�Ocial� dos�Municípios� do�
Espírito Santo - DOM/ES e o prazo da vigência será 
até 31 de dezembro de 2024.
VALOR: R$ 9.108,66 (nove mil cento e oito reais e 
sessenta e seis centavos)
AMPARO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
006/2024
PROCESSO N°: 002129/2024 de 08 de maio de 
2024 - Secretaria Municipal de Educação - SEMED

ID CidadES Contratação nº 
2024.036E0700001.01.0006

Itarana/ES, 30 de Agosto de 2024

Vander Patrício
Prefeito do Município de Itarana

Protocolo 1392069

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO 
N° 342/2024

Processo n° 004007/2024 de 29/08/2024.
Origem: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITARANA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito 
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Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Itarana/ES, em 30 de agosto 
de 2024 

VANDER PATRICIO 
Prefeito Municipal 

ROSELENE MONTEIRO ZANETTI 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

Protocolo 1392313 

PORTARIA Nº 1.615/2024 

CONCEDE PAGAMENTO DE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE A SERVIDOR DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE 

O Prefeito do Município de Itarana, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições conferidas pelos 
artigos 84, inciso V e 114, II, “a“” da Lei nº 676/2002 
- Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO os termos da Lei Municipal nº 
786/2007 que regulamenta o pagamento de adicional 
de insalubridade aos servidores públicos do poder 
executivo municipal e do SAAE - Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto - autarquia municipal, e dá outras 
providências; 

CONSIDERANDO os termos dos artigos 95 e 
seguintes da Lei Complementar nº 01/2008 - dispõe 
sobre o estatuto dos servidores do Poder Executivo, 
das autarquias e fundações Públicas Municipais e dá 
outras providências; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º e seu 81ºda 
Lei Municipal nº 786/2007 que estabelece que a 
concessão e a interrupção do pagamento de adicional 
de insalubridade aos servidores municipais são de 
responsabilidade do Prefeito Municipal, e que tanto a 
concessão quanto a interrupção do pagamento serão 
determinadas por Portaria; 

CONSIDERANDO as disposições do LTCAT - Laudo 
Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (NR15 
- INSALUBRIDADE) com vigência de março de 2021 
a março de 2022; 

CONSIDERANDO às informações apresentadas 
pela Secretária Municipal de Saúde no processo 
administrativo nº 004007/2024. 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder a partir do dia 04 de setembro de 
2024 o pagamento de adicional de insalubridade a 
Servidora abaixo discriminada, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, no percentual de: 
20% (grau médio), incidente sobre o salário mínimo 
regional: 

LAISSA FIOROTTI ALBERTINO, médica, matrícula 
nº 006872. 

Art. 2º Fica mantido o pagamento, ao Servidor 
gratificado, do adicional na ocorrência de afastamento 
remunerado e considerado de efetivo exercício como 
previsto no art. 9º da Lei Municipal nº 786/2007. 

Art. 3º Cabe ao Secretário Municipal, sob pena 
de responsabilidade, fiscalizar a continuidade 
da existência dos pressupostos que originaram 
a concessão deste adicional de insalubridade ao 
servidor de sua pasta, comunicando imediatamente 
a este Gestor quando houver causa ensejadora da 
sua interrupção. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito do Município de Itarana/ES, 30 
de agosto de 2024. 

VANDER PATRICIO 
Prefeito do Município de Itarana 

Protocolo 1392148 

RESUMO DO CONTRATO Nº 062/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITARANA/ES, CNPJ Nº 27.104.363/0001-23 
CONTRATADO: PAULO HENRIQUE LUCIANO 
COMERCIO DE MÓVEIS, CNPJ Nº35.263.905/0001-39 
OBJETO: Constitui objeto deste Instrumento a 
Contratação para futura aquisição de mobiliário 
escolar para atender aos educandos da escola 
integral EMEIEF BAIXO SOSSEGO - PROFETI, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo I deste contrato. 
VIGÊNCIA: A presente contratação dar-se-á partir 
do primeiro dia útil subsequente ao da publicação 
do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do 
Espírito Santo - DOM/ES e o prazo da vigência será 
até 31 de dezembro de 2024. 
VALOR: R$ 9.108,66 (nove mil cento e oito reais e 
sessenta e seis centavos) , 
AMPARO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO Nºo 
006/2024 
PROCESSO Nº: 002129/2024 de 08 de maio de 
2024 - Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

ID CidadES Contratação nº 
2024.036E0700001.01.0006 

ITtarana/ES, 30 de Agosto de 2024 

Vander Patrício 
Prefeito do Município de Itarana 

Protocolo 1392069 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO 
Nº 342/2024 

Processo nº 004007/2024 de 29/08/2024. 
Origem: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITARANA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUÚDE, pessoa jurídica de direito


